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AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

REF.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço eletrônico 

juridico@sieg-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 

06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem tempestivamente e 

com fulcro na Lei 8.666/93, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO em face do Edital em epigrafe, 

pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1) SÍNTESE FÁTICA  

A Administração, instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, visando a “AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E OUTROS DISPOSITIVOS”. 

Todavia, denota-se a presença de vício que pode vir a macular todo o processo, cuja prévia 

correção se mostra indispensável à abertura do certame e a formulação de propostas.  

Destaca-se que, em um primeiro momento, já enviamos uma impugnação anterior, 

entretanto, nossos questionamentos não foram respondidos satisfatoriamente. 

 

2) PRELIMINARMENTE 

Informamos que o presente documento conta com assinatura digital, em 

conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras (ICP - Brasil) e instituiu requisitos formais e técnicos, para a autenticação digital 

de documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao documento 

autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2o-A, §2o da Lei nº 
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12.682/2012). Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original deste 

documento, dada a validade jurídica a ele instituída. 

3) DAS RAZÕES  

A) DO DIRECIONAMENTO E DO DESCRITIVO TÉCNICO DO ITEM 03 e 02 

O edital está pedindo 3 itens: 

1 – Moldura (Frame) de 85 ou 86” 

2 – Suporte móvel (seria nosso QAS, queremos flexibilizar a dimensão de ajuste) 

3 – TV 85 ou 86” (pelo descritivo, o modelo é exatamente o LG 86UR8750PSA) 

O edital já sofreu várias alterações nos descritivos dos seus itens. Inclusive, o item 3 foi 

o que mais teve alterações, e em cada uma delas um modelo de televisão diferente foi utilizado 

para ser a base das especificações.  

Isto demonstra que o edital não está direcionado para uma marca de TV específica, 

mas acreditamos que isto faz com que não esteja claro o que EXATAMENTE o órgão quer e precisa. 

Se o objetivo da contratação for adquirir uma solução para ser uma Tela Interativa, 

que será usada em reuniões, apresentações, exposições, não há necessidade de se exigir tantas 

informações referentes a TVs convencionais, uma vez que características como DTV, HDR, 

Equalização de som, tela de 120Hz, Painel QLED/OLED não impactam na utilização do produto.  

O fato de a especificação ter mudado tanto de publicação à publicação nos traz a 

ideia de que o órgão não está tão preocupado com o modelo a ser ofertado de fato, mas espera 

que todos estes modelos forneçam a UTILIDADE questão buscando. 
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Desta forma, entendemos que existem opções mais econômicas, simples e ao 

mesmo tempo mais completas, que possam fornecer ao órgão a FUNCIONALIDADE que estão 

buscando. 

Significa dizer, o descritivo técnico não apresenta a opção MAIS VANTAJOSA PARA 

A ADMINISTRAÇÃO, que poderia estar adquirindo equipamentos similares por um valor inferior. 

Nosso entendimento, inclusive, vai de encontro ao principio da proposta mais 

vantajosa. Isso porque a caracterização da vantagem também se dá pelo ciclo de vida do 

equipamento. 

Os critérios de sustentabilidade serão observados de forma isonômica, quando se 

definirem as especificações técnicas, incluindo no Edital condições que traduzam eficiência e 

competitividade, como também que proíbam proponentes que violem as normas de proteção 

ao meio ambiente. Na confecção do Termo de Referência (documento necessário para a 

contratação de bens e serviços), deve ser feita a descrição da solução como um todo, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, em especial quanto a observância dos aspectos de 

sustentabilidade de modo a aferir a proposta mais vantajosa.  

Nesse contexto, selecionar a proposta mais vantajosa significa realizar compras 

sustentáveis, a fim de garantir a qualidade e o equilíbrio no uso dos recursos ambientais, o respeito 

a biodiversidade e os componentes do ecossistema para minimizar os impactos ambientais. A 

observância de tais diretrizes é fundamental para o alcance do Princípio Administrativo em 

comento.  

Diante deste cenário resta evidente que a solução mais vantajosa para a 

Administração é a aquisição de uma solução única. 

Ao integrar a tecnologia interativa diretamente na tela, evita-se a necessidade de 

sobrepor camadas adicionais, como é o caso das molduras touch. Isso reduz a probabilidade de 

danos mecânicos, como rachaduras ou arranhões, aumentando a durabilidade do dispositivo. 
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Telas integradas são mais fáceis de manter, pois não possuem peças móveis ou 

sobrepostas que possam sofrer desgaste ao longo do tempo. Isso contribui para uma manutenção 

mais fácil e reduz os custos associados à substituição de peças danificadas. 

Podemos citar como exemplo um edital que buscava adquirir Telas Interativas e o 

fizeram de forma econômica adquirindo uma solução ÚNICA, sem ser um “enxerto” de peças 

(moldura, vidro, televisão), e mostrando seus descritivos: 

Escola Preparatória de Cadetes de São Paulo - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 

Descritivo do produto no respectivo certame: 

• Tela interativa de 86 polegadas (aceitável de 85”a 89”polegadas) com 

suporte móvel de chão (de aço de alta qualidade) compatível com a tela, 

4K, com recursos de escrita, vídeo, internet e gerenciamento de arquivos 

direto na tela, mesmo sem computador. 

• Características da Tela: Tipo/Relação de aspecto: LED / 16:9. 

• Resolução de 3840 (H) x 2160 (V). 

• Iluminação de LED direto. 

• Tempo de resposta de 8 ms. 

• Frequência de atualização de 60 Hz. 

• Tela colorida de 1.07B (10bit). 

• Relação de contraste de 1200:1 ou superior. 
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• Ângulo de visualização 178º. 

• Vida útil de 30.000 hora. 

• Características do Sistema operacional nativo: Versão do Android: 8.0. 

• CPU Dual Core: ARM Córtex A53 ou A73. 

• GPU: Quad Core Mali G51 450MP. 

• RAM / ROM: 2 GB / 16GB. 

• Características do Aúdio: Caixa de Som Integrado, 

• potência do som de 12W*2. 

• Características da conectividade: 1 Saída HDMI, 

• 4 USB 2.0, 

• 2 USB 3.0, 

• 1 Entrada HDMI 2.0 e 3.0, 

• 2 Entrada HDMI 1.4, 

• 1 Entrada DP,1 Entrada VGA, 

• 1 Entrada Áudio, 
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• 1 Entrada AV, 

• 1 LAN, 

• 1 Saída Coaxial. 

• Outras características: Tipo de sensor touch (Infravermelho). 

• Sistemas operacionais Windows/ Linux/ Mac/ Android. 

• Ferramentais táteis: Caneta, dedos, dedos com luvas, objetos opacos. 

• Toques 10 em escrita e 20 gestuais. 

• Precisão de ±2mm. 

• Modo de comunicação: USB de máxima velocidade. 

• Interface / Driver tátil: USB 2.0 tipo B / Plug and play. 

• Tela Vidro temperado AG 4mm Mohs nível 7. 

• Energia 100-240V~50/60Hz. 

• Energia em standby ≤0.5W. 

• Garantia de 1 ano. 

• Instalação do produto com sistema VESA e explicado o uso do seu software. 
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• Prazo estendido de 60 dias para agendamento da instalação e explicação 

do funcionamento  

• Modelo de referência: NXTL86EB_pt_BR (Nexthea) ou Digisonic DIS4K. 

 

Em que pese as TVs convencionais também poderem atuar como Telas Interativas 

por meio da fixação de uma moldura, o fato de as características exigidas serem explicitamente 

retiradas de descritivos comerciais de TVs para uso comum limitam os licitantes e impedem que 

eles possam oferecer um produto com a mesma funcionalidade, mas que não tenha uma antena 

digital, por exemplo. 

Se o entendimento for de que esta é a funcionalidade para qual o órgão deseja 

adquirir estes produtos, entendemos que seria benéfico ao projeto como um todo, para o 

oferecimento de produtos de integração única. 

Ademais, os seguintes pontos do descritivo não agregam qualidade mensurável, mas 

fazem com que o preço final do equipamento se eleve: 

• HDR - Pois existem outras especificações mais convencionais que garantem qualidade da 

imagem, como resolução, contraste, ângulo de visão, etc; 

• DTV - Pois para a utilidade de apresentações, reuniões, exposições, não é necessário que a 

tela possua uma tv digital, sendo esta uma funcionalidade que apenas encareceria o 

produto sem trazer um benefício mensurável. 

• Tipo de painel QLED ou OLED – Pois estas são apenas formas de construção / organização 

de iluminações LED, e não necessariamente significam um salto de qualidade, mas 

implicam em um salto de custo considerável (produto com mesma função, porém mais 
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caro. Uma opção seria exigir iluminação LED, que englobaria todas estas mas deixaria de 

lado a tecnologia LCD, por exemplo, que é considerada inferior. 

• Frequência do painel 120Hz – Esta especificação é talvez a que mais encareça o produto 

e traga menor benefício em comparação à sua funcionalidade. Telas com taxa de 

atualização superior a 60Hz são normalmente associadas ao público gamer, pois fornecem 

uma imagem mais fluida. Entretanto, para o uso convencional (vídeo, reuniões, leitura, uso 

de escritório) isto não traz nenhum ganho aparente para o usuário, acrescentando apenas 

custos. 

 

Como comparativo de preço, podemos citar a televisão que foi usada no primeiro 

descritivo do edital, onde o produto da Philco atendia 100% às especificações e tem um valor de 

varejo em torno de R$ 10.000,00 (Smart TV Philco 85' PTV85F8TAGCM QLED Android TV Dolby Audio 

- TV 4K Ultra HD - Magazine Luiza)  

E um produto de tecnologia 120Hz pode chegar até a R$20.000,00 

(https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-85-uhd-4k-qled-samsung-qn85q70-120hz-wi-fi-

bluetooth-4-hdmi-2-

usb/p/237017600/et/tv4k/?&force=3&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium

=pla&utm_campaign=&partner_id=69639&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAs6-

sBhBmEiwA1Nl8s8B4QUcIGSRX3uFfZhQiJqJPNNmL2jdOt2J6OiB9jcjfHDgbDySE6RoCxYcQAvD_BwE&

gclsrc=aw.ds) 

 

• Equalização de Som – esta especificação em particular já é um pouco excessiva, uma vez 

que já há a presença do som surround, do som estéreo e da potência do som, que de fato 

são muito importantes para uma boa qualidade da solução como um todo.  

https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-philco-85-ptv85f8tagcm-qled-android-tv-dolby-audio/p/adjhg9h04d/et/tv4k/
https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-philco-85-ptv85f8tagcm-qled-android-tv-dolby-audio/p/adjhg9h04d/et/tv4k/
https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-85-uhd-4k-qled-samsung-qn85q70-120hz-wi-fi-bluetooth-4-hdmi-2-usb/p/237017600/et/tv4k/?&force=3&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=69639&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAs6-sBhBmEiwA1Nl8s8B4QUcIGSRX3uFfZhQiJqJPNNmL2jdOt2J6OiB9jcjfHDgbDySE6RoCxYcQAvD_BwE&gclsrc=aw.ds
https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-85-uhd-4k-qled-samsung-qn85q70-120hz-wi-fi-bluetooth-4-hdmi-2-usb/p/237017600/et/tv4k/?&force=3&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=69639&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAs6-sBhBmEiwA1Nl8s8B4QUcIGSRX3uFfZhQiJqJPNNmL2jdOt2J6OiB9jcjfHDgbDySE6RoCxYcQAvD_BwE&gclsrc=aw.ds
https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-85-uhd-4k-qled-samsung-qn85q70-120hz-wi-fi-bluetooth-4-hdmi-2-usb/p/237017600/et/tv4k/?&force=3&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=69639&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAs6-sBhBmEiwA1Nl8s8B4QUcIGSRX3uFfZhQiJqJPNNmL2jdOt2J6OiB9jcjfHDgbDySE6RoCxYcQAvD_BwE&gclsrc=aw.ds
https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-85-uhd-4k-qled-samsung-qn85q70-120hz-wi-fi-bluetooth-4-hdmi-2-usb/p/237017600/et/tv4k/?&force=3&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=69639&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAs6-sBhBmEiwA1Nl8s8B4QUcIGSRX3uFfZhQiJqJPNNmL2jdOt2J6OiB9jcjfHDgbDySE6RoCxYcQAvD_BwE&gclsrc=aw.ds
https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-85-uhd-4k-qled-samsung-qn85q70-120hz-wi-fi-bluetooth-4-hdmi-2-usb/p/237017600/et/tv4k/?&force=3&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=69639&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAs6-sBhBmEiwA1Nl8s8B4QUcIGSRX3uFfZhQiJqJPNNmL2jdOt2J6OiB9jcjfHDgbDySE6RoCxYcQAvD_BwE&gclsrc=aw.ds
https://www.magazineluiza.com.br/smart-tv-85-uhd-4k-qled-samsung-qn85q70-120hz-wi-fi-bluetooth-4-hdmi-2-usb/p/237017600/et/tv4k/?&force=3&seller_id=magazineluiza&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campaign=&partner_id=69639&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAs6-sBhBmEiwA1Nl8s8B4QUcIGSRX3uFfZhQiJqJPNNmL2jdOt2J6OiB9jcjfHDgbDySE6RoCxYcQAvD_BwE&gclsrc=aw.ds
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Desta forma, compreendemos que estas especificações não trazem ganho 

mensurável ao produto, impedem que sejam ofertados produtos únicos com economia de custo, 

suporte mais fácil (por ser um único item, a garantia é unificada) e como resultado o órgão seria 

ofertado de soluções que atual como um quebra cabeça, ou enxerto, onde várias peças 

precisam ser separadamente acopladas para chegar a um produto que tenha a funcionalidade 

desejada.  

Sendo que esta funcionalidade, dependendo qual for ela, pode ser atendida por um 

produto integrado e único. 

 

4 – DOS PEDIDOS 

Solicitamos a Administração que:  

A. Esclareça qual a finalidade que busca atingir com a aquisição dos itens do 

edital; 

B. Esclareça que, para os itens 01, 02 e 03, poderão ser ofertados outros itens que 

não sejam exclusivamente o modelo que foi usado de referência, respeitando 

a particularidade de cada fabricante, como soluções integradas. 

C. Esclareça, para o item 03, quais finalidades busca atingir com um 

equipamento com HDR, DTV, LED, Frequência 120 HZ e Equalização de som. 

Para garantir a competitividade do certame, aguardamos que sejam respondidos 

nossos esclarecimentos, e caso a resposta aos nossos questionamentos seja negativa, solicitamos 
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considerar nosso documento como uma IMPUGNAÇÃO ao edital, uma vez que o mesmo restringe 

a participação e a competitividade. 

Termos em que, pede Deferimento. 

 

 Curitiba, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

________________________________________________________________ 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 
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